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“Na gestão de riscos e de crises de eventos extremos, o Ministério Público brasileiro 

deve considerar todas as variáveis (antrópicas e climáticas especialmente) e as 

vulnerabilidades (físicas, sociais, institucionais) que envolvem o problema e lançar mão 

da legislação setorial (ambiental, urbanística e de proteção e defesa civil) para estimular 

o uso combinado de medidas estruturais (de engenharia) e não estruturais (de 

ordenamento territorial e fiscalização ambiental), conforme a dinâmica do meio em que 

aplicadas.”  

 

Apresentado na Reunião Extraordinária do CNPG, de 10 de outubro 2023, aprovado à 

unanimidade. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   


